
Exmo. Sr. Presidente

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas

atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o seguinte

projeto de lei:

O  Município  de  Gramado  fica  autorizado  a  receber

imóvel em dação em pagamento por conta de tributos

municipais, e dá outras providências.

Há muito tempo, o Poder Executivo empenha esforços no objetivo de constituir
novas áreas de lazer e diversão à comunidade. As obras de infraestrutura com a instituição
de equipamentos públicos têm sido frequentes nas diversas administrações que gerem a
municipalidade e,  mais  recentemente,  destaca-se as obras  na Praça do Caic,  no bairro
Moura,  cujo  local  recebe  melhorias  que  contribuirão  para  o  bem-estar  da  comunidade
daquela região. 

Um importante espaço localizado no bairro Carniel, na área urbana desta cidade,
denominado  de  “Lago  da  Carniel”  tem  sido  objeto  de  preocupação  constante  daquela
comunidade,  visto  que  é  de  propriedade  privada  e  poderia  ser  alvo  de  especulação
imobiliária, como ocorreu outrora. Para evitar que haja a alteração do uso daquele espaço
que,  atualmente,  é  utilizado  como  área  de  lazer  pela  comunidade,  o  Poder  Executivo
empenhou esforços na busca da incorporação daquele bem ao patrimônio público. 

Desta forma, a proposição em análise tem por escopo recebê-lo em dação em
pagamento, já que o proprietário possui dívida ativa no montante de R$ 192.477,03 (cento e
noventa e dois mil,  quatrocentos e setenta e sete reais e três centavos) com a Fazenda
Pública Municipal.  A partir dos extratos desta e com base no trabalho desenvolvido pela
Procuradoria da Fazenda, o Ente Público conjugou esforços com o proprietário para atingir o
interesse público maior que é a preservação daquela área em favor da coletividade.

Assim, colaciona-se ao Projeto de Lei,  para fins de instrução deste processo
legislativo,  o Termo de Acordo em Dação em Pagamento firmado pelos procuradores da
empresa privada  que é proprietária  do imóvel  e  o Município  de Gramado.  Com isso,  o
projeto de lei  objetiva a autorização do Poder Legislativo para o recebimento do imóvel,
mediante dação em pagamento, com a quitação do crédito tributário perante a Fazenda
Pública  e a renúncia  de eventual  crédito  em favor  do proprietário,  visto que o valor  da
avaliação  de  mercado  do  imóvel  é  de  R$  521.962,49  (quinhentos  e  vinte  e  um  mil,



novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos). 

Portanto, verifica-se que a realização deste negócio jurídico é vantajoso para o
Município  de  Gramado,  visto  que  receberá  bem  imóvel  de  alto  valor  de  mercado  pela
quitação dos tributos devidos pelo  seu proprietário  perante o Fisco,  não sendo possível
reclamar qualquer diferença, após a publicação da Lei.

Posto isto, em atenção ao disposto no art. 6º, inciso II Lei Orgânica do Município,
e como dispõe o art. 106, inciso III do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, requer
a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, aproveitando o ensejo
para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 09 de agosto de 2019. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

 Prefeito de Gramado

Paulo Rogério Sá de Oliveira

Secretário Municipal da Fazenda

João Gilberto Barbosa Barcellos

Procurador-Geral do Município



PROJETO DE LEI Nº XXX/2019

O Município de Gramado fica autorizado a receber

imóvel  em  dação  em  pagamento  por  conta  de

tributos municipais, e dá outras providências.

Art.  1o O  Município  de  Gramado  fica  autorizado  a  receber  em  dação  em
pagamento de créditos tributários de responsabilidade de HOTEL VILA REAL LTDA, pessoa
jurídica  de  direito  privado,  com  sede  nesta  cidade,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.
91.288.688/0001-02, representada por Rachel Brock, advogada, inscrita na OAB/RS sob o
n. 49.636, Alex Sandro Cavaleiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n. 56.673, e Letícia
Azevedo  Guimarães,  advogada,  inscrita  na  OAB/RS  sob  o  n.  56.673,  o  bem  imóvel
devidamente matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Gramado sob o n.
25.292, Registro Geral, livro n. 2, conforme matrícula ora em anexo a presente lei, sendo o
que segue: 

Um TERRENO de forma irregular, localizado entre as Quadras “B”, “C” e
“F”, do Loteamento denominado “GRANDE VERANEIO CARNIEL”, situado
na zona urbana desta cidade, Bairro Avenida Central, dentro do quarteirão
formado pelas Ruas Carlos Barbosa, Lavras do Sul e Itapeva, com área de
5.580,14m² (cinco mil, quinhentos e oitenta metros e quatorze decímetros
quadrados), com as seguintes confrontações e dimensões: ao Norte com a
Rua Itapeva, com três (3) segmentos de retas, o 1º segmento de reta na
direção Oeste-Leste, na extensão de 42,54m (quarenta e dois metros e
cinquenta  e  quatro  centímetros),  o  2º  segmento  de  reta  na  direção
Sudoeste-Nordeste na extensão de 25,73m (vinte e cinco metros e setenta
e  três  centímetros)  e  na  direção  Oeste-Leste,  na  extensão  de  89.89m
(oitenta e nove metros e oitenta e nove centímetros); por um lado ao Sul,
com a Rua Carlos Barbosa, em três (3) segmentos de retas, o 1º segmento
de reta na direção Nordeste-Sudeste, na extensão de 47,19m (quarenta e
sete metros e dezenove centímetros), o 2º segmento de reta, na direção
Leste-Oeste na extensão de 37,92m (trinta e sete metros e noventa e dois
centímetros) e o 3º segmento de reta na direção Nordeste-Sudoeste, na
extensão  de  49,41m  (quarenta  e  nove  metros  e  quarenta  e  um
centímetros);  e,  pelo outro lado,  a Oeste com a Rua Lavras do Sul,  na
extensão  de  79,56m  (setenta  e  nove  metros  e  cinquenta  e  seis
centímetros). 

Art.  2º  O  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a  proceder  na  dação  em
pagamento do imóvel descrito no art. 1º em troca da quitação dos tributos relacionados em



anexo a presente lei, o qual passa a fazer integrante. 

Parágrafo único.  O imóvel  descrito  no art.  1º  foi  avaliado em  R$ 521.962,49
(quinhentos  e  vinte  e  um  mil,  novecentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  quarenta  e  nove
centavos),  com  base  no  Laudo  de  Avaliação,  elaborado  pelo  Engenheiro  Civil  Carlos
Augusto Ely – CREA/RS n. 227175, que passa a fazer parte integrante da presente lei. 

Art. 3º O Executivo Municipal fica autorizado a proceder na quitação dos tributos
pela dação em pagamento no valor total certo e ajustado de R$ 192.477,03 (cento e noventa
e  dois  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  sete  reais  e  três  centavos),  sendo  estes  créditos
tributários  do  Município,  conforme  extratos  do  contribuinte  emitidos  pela  Secretaria
Municipal da Fazenda, que passam a fazer parte integrante. 

Parágrafo único. Para efeitos de compensação serão considerados os valores
dos tributos até a data da publicação desta Lei. 

Art. 4º Quando da dação em pagamento dos tributos pelo imóvel oferecido, o
proprietário dará plena e total quitação dos valores recebidos, nada mais tendo a receber ou
a reclamar a tal título. 

Parágrafo único. O Termo de Acordo em Dação em Pagamento que renuncia a
eventual crédito tributário em favor do proprietário apurado entre a diferença da avaliação e
o valor da dívida ativa consolidada na data de publicação desta Lei é parte integrante da
mesma.

 

Art.  5º  O Município  de  Gramado  procederá  todos  os  atos  necessários  para
transferência do imóvel junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Gramado, bem como a
observância dos procedimentos licitatórios previstos na legislação vigente.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias específicas.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 09 de agosto de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado
















































































































